
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICíPIO DE SÃO VICENTE DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO, CULTURA E DESPORTO.

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

Ohjeto: A Secretaria Municipal cle Indústria, Comércio, Tnrismo, Cultura e Desporto cle
São Vicente do Sul/RS manifesta interesse na corrtratação c1e espetáculo musical ternático de
Páscoa, a ser conduzido por Igor Tadielo, cantor, conrpositor e produtor rnusical, acompanhaclo
de mÍtsicos profissionais, cottt estr-lrtnra completa de sonorização e anrbientação ternática. A
apreserrtação será rcahzada no dia 02 de abril de 2026, na Rua Coberta cla Praça Municipal de
São Vicente do Sul, cotno parte das atividades alusivas às comernorações de Páscoa promoviclas
pela Administração Municipal, com duração aproximada de t h3Onrin.

1. TNFORMAÇOES GERATS

Município São Vicerrtc do Sul - ilS

Departamento Secretaria Municipal dc Turisnto

Solicitante (Secretário(a)) Felipc Dclla Pacc Rosa

Responsável pelo ETP Felipe Della Pace Rosa

Modalidade de Licitação Inexigibilidadc dc licitação

Legislação Lei 14. 13312021

2. TNTRODUÇÃO
A Lci no 14.13312021 cstabclccc quc a contratação pública dcvc obscrvar princípios c1c

planejanlertto, eficiência e ecotrornicidade. O presente Estudo Técnico Prelinrinar tenr por
finalidade analisar a viabilidade da contratação de espetáculo rnusical ternático de Páscoa, a ser
realizado no dia 02 de abril cle 2026. na Praça Municrpal de São Vrcente do Sul. A iniciativa
integra a progralração de atividades cLrlturais pron-rovidas pela Achr-rinistração Municipal, cor-r-r o
objetivo de proporciottar nrotr-rentos de lazer, integração social e valolização clas h-adiçôes
culturais rclacionadas à celcbração da Páscoa.

O ETP bnsca tdentificar a ncccssidade da contratação, avaliar possívcis soluções para
atendinlcttto da detnanda c demonstrar a adcquaçào da contrataçào prctcndida aos intcrcsses da
Adnlinistração PÍrblica, observando os princípios da eficrôncia, cconomicidadc c intcrcsse
público, confonne as diretrizcs estabelccidas pela Lci nu 14.13312021. Portanto. o cstudo subsidia
o proccsso dc contratação, aprcselttando os elerncntos tócnicos ncccssários para a tornacla clc
deci são pcla Adrninistr"ação.

3. NECESSIDADE DA ADMINTSTRAÇÃO
Administração Municipal de Sâo Vicente do Sul tem como uma dc suas atribuições

prolnover ações cttltttrais, recreativas e de integração social que contribualu para o for-talecimento
da convivência cotnutritária e para a valorização das datas comemorativas tradrcionais. Nesse
contexto. a rcalização de atividades alnsivas à Páscoa tornu-se importante para proporcionar à
população mornentos de lazer. cultura e celebração em espaço púrblico.

Nesta perspectiva, identifica-se a necessidade de contratação de espetáculo musical
ternático qlle possa compor a programação do evento de Páscoa, oferecendo Llma apresentação
artística adeqttada ao público e ao significado da data comemorativa. A realização desse tipo de
atividade contribui para dinamizar o uso da Praça Municipal, incenttvar a participação cla
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comtlnidacle nas aÇões promoviclas pelo Municípro e pronrover o acesso da população a
rnani lestaçôes culturai s.

Assim, a contratação do espetáculo musical com estrutura adequacla de sonorização,
músicos protissionais e ambieutação ten,ática visa atender à denranda da Adnrinistração enr
promover utn evento organizado, atrativo e acessível à comt-tniclade. fbrtalecendo as ações
culfurrais e de entretenintento no âmbito nrunicipal.

4. PREVTSÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL
A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Murricípio de

São Vicente do Sttl, vez que se encolrtra autorizado no programa, que ocorre de fbrnra ocasional.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
As cxigôncias tócnicas c econônrico-financciras scrão dcfiniclas no Tcnno de Rcfcrôncia.

conÍbrtl.lc a Lci n" 14.13312021. As obrigações da Contratantc c do Contratado corrstarâo
exprcssanlcntc no Tcrnro dc Rcferôncra. O espetáculo musical temático de Páscoa, a scr
collduzido por Igor Tadielo, cantor, conrpositor c produtor musical, acompanhado clc mÍtsicos
profissionais, cotn cstrtttura contpleta de sonorização c antbicntação tcntática. cont cluração
aproximadatncntc dc lh30min, incluindo deslocartrcnto, hospcdagcrl, alinrcntação c impostos
inclusos.

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARÂ A CONTRATAÇÃO
Dcscrição clos Itcns c quantidadcs:

r Espetáculo musical temático de Páscoa, a ser conduzido por Igor Tadielo.
cantor. colnpositor c produtor musical, acompanhado dc mÍrsicos profissionais,
com estrtttura completa de sonorizaçào e anrbientação ternáticâ., coltl dr,rração
aproxilnada de I h30rlin.

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Foratl realizadas cottsultas jr-rnto a artistas e errptesár'ros do setor, constatanclo-se qlle o

valor proposto de R$ 7.000,00 (Sete nril rears), apresentado pelo empresário Igot Tadielo Cezar
Ltda CNPJ 24.814.34910001-25, c compatívcl corn o rncrcado rcgional para aprcsentaçôcs
artísticas dc mestno portc e rcconhccimcnto. O orçamento contcrnpla: cspctáculo clc lh30rnin,
dcslocanrcnto, lT ospcdagcrn, al imentação e vídeo-convite pronrocional.

8. DESCRTÇÃO OA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Nâo sc aplica visto quc sc rcfcrc a urn show, o qual não há altcrnativa que possanr slrgcrir

con-rpctição, visto qllc se trata de algo intaterial.

9. ESTIMATM DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Alternativa Descrição Avaliação
Contratação Espetáculo rnusical ternático de

Páscoa R$ 7.000,00
Valor condizente com o tempo
e qualidade clo show.

ÍIct
-:*

§AO VICENTE DO SUT

Página 2 dc -i



v



Í)râ
c*"gESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

tvturutcípto oe sÃo vtcENTE Do suL
SEcRETARIA MUNtctpAL oe truoúsrntn, cotvtÉRcto, TURtsMo, cULTURA E DEspoRTo.

ro. P,{RCELAMENTo DA coNTRAraçÃo
O lrarcelatnento não será adotaclo visto que o obj eto a ser contrataclo configura sistepta

Írnico e integrado.

I I. RESULTADOS PRETENDIDO
Cotn a realizaçào clo espetáculo nrusical ternático de Páscoa, a Administração Mulicipal

pretende proporcionar à comunidade un-r evento cultnral e recreativo de qlalidade, prontovenclo
monrentos delazer, integração social e valorização das tradições associadas à clata copemorativa.

Espera-se, ainda, arnpliar o acesso da população às atividades culturais promovrclas pelo
Município, incentivanclo a participação da comunidacle er-n eventos pirblicos realizaclos enr espaço
aberto, conlo a Praça Municipal. A rniciativa tambénr busca fortalecer o calenclário cle eventos clcr
Mnnicípio, estimular a convivência social entre os munícipes e contribuir para a valortzação de
artistas c rnanifcstaçõcs cLrlturais.

Portanto, os resultados pretetrdidos consistclr na rcalizaçã,o dc uur cvcnto organizado,
atrativo c accssívcl à população, quc pronrova cntrctcnirncnto, cultura c intcgração social,
atendcttdo ao interesse público e às açõcs de promoção cultural descnvolyidas pcla Administraçào
Municipal.

12. PROVIDÊNCTAS PREVIAS AO CONTRÂTO
Para a contratação pretendida, a Secretaria Municipal clc Inclúrstria, Comércio, Turispro.

Cultura c Dcsporto dcsignará servidores responsávcis pcla gcstâo, aconrpanhar.nento c
fiscalização da contratação do espetáculo artístico, observarrdo os princípios da segrcgação dc
funções c da gestão por cornpetôncias.

13. CONTRATAÇÓES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interclependentes para

viabiliclade e contratação desta dernanda.

I4. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIEN'I'AIS
A contratação é de 'natureza itnaterial, sem inrpactos zllbientais negativos. O evento será

tealizado cln cspaço pÚrbltco mutticipal, corn gcstão adcquacla de rcsídLros c rcspollsabiliclaclc
anrbicntal.

15. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação ó plenartrente viável sob os aspcctos técnrco. cconônrico e achnrnistr-ativo.

com cttsto compatível c bencficio cultural rclevantc. A proposta atcnclc ao intercssc púrblico c aos
princípios da econotnicidadc c prornoção cultural. razáo pcla qual rccomcncla-sc a contratação
direta por inexigibilidade cle licitação, confonne arti-qos 72 e 7 4, inciso I I, da Lei n" 1 4. l33l2)2l .

São Vicente do S de março de 2026.

Feli Pace Rosa
Secretário Municipal de Ind rcio, Turisrno, Cr-rltutr e Dcsporto
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